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SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

PORTARIA
.

Portaria nº 0027/2021-CGP/SEAP 
Belém, 12 de janeiro de 2021.

CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
efi ciência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por VITOR RAMOS EDUAR-
DO, Corregedor Metropolitano – Presidente; JAYMERSON CARLOS PEREIRA 
MARQUES, Procurador Autárquico do Estado - membro; e BRUNO COSTA 
PINHEIRO DE SOUSA, Assistente Administrativo – membro; para dar con-
tinuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
5463/2020-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 617428
Portaria nº 0028/2021-CGP/SEAP 

Belém, 12 de janeiro de 2021.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
efi ciência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Corregedor do Interior – Presidente; ANDRÉ RICARDO NAS-
CIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico e Fundacional – membro; e 
VITOR RAMOS EDUARDO, Procurador Autárquico e Fundacional – membro, 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº 5466/2020-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 617429
Portaria nº 0026/2021-CGP/SEAP 

Belém, 12 de janeiro de 2021.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
efi ciência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Corregedor do Interior – Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCI-
MENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico e Fundacional – membro; e SAI-
DY MERCÊS DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro; 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrati-
va Disciplinar nº 5461/2020-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias 

para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 617427
Portaria nº 034/2021-CGP/SEAP 

Belém, 06 de janeiro de 2021. 
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional de servidor 
ROSIVAL FERREIRA DA CONCEIÇÃO JUNIOR, acerca de suposto desvio de 
conduta, relatado em Relatório de Inteligência nº 139.2020/ASI/SEAP/PA, 
de 05/08/2020. O Servidor infringiu, em tese, o art. 177, VI c/c art. 178, 
XXI, art. 189 e art.190, XIII, do RJU.
Art. 2º – Constituir Comissão composta pelos servidores SAIDY MERCES 
DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – Presidente; VITOR RA-
MOS EDUARDO, Procurador Autárquico e Fundacional – membro; e ADRIA-
NA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, Assistente Administrativo – membro.
Art. 3º – Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
Art. 4º – Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal da apuração.
Art. 5º - Comunicar à Diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 617534

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N° 017/2021 – GAB/SEAP
Belém/PA, 11 de Janeiro de 2021.

O Secretário de Estado de Administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei nº 8.666/93.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor ARTHUR CUNHA VIEIRA, matrícula nº7565674-
2, Agente Prisional, Chefe da Reinserção Social, em substituição ao ex-
servidor MARIO AUGUSTO FIEL DE FARIAS, matrícula nº 57203925, para 
atuar como fi scal do Termo de Cooperação Técnica nº 001/2018, celebrado 
junto a VDC Tecnologia em Educação LTDA, cujo objeto é a realização de 
atividade educacionais e artísticas, realização conjunta de workshops e 
conferências sobre temas de impacto social e sobre temas pertinentes, 
publicações e exposições de resultados do trabalho conjunto, a serem 
disponibilizados às internas do sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
abrangendo a participação de membros e servidores da SUSIPE.
Art. 2º - Deliberar que o servidor supracitado atue em conformidade com 
o estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência 
fi nal do referido instrumento.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária.

Protocolo: 617400

ERRATA
.

Errata da Publicação do Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo nº. 091/2018 

no DOE nº. 34.453 de 07/01/2020 sob o nº de Protocolo 616556.
Onde se lê:
Termo Aditivo: 1
Data da Assinatura: 22/05/2020
Motivo:  Do Objeto
Justifi cativa: O prazo de vigência será prorrogado pelo período de 07 (sete) 
meses, iniciando em 28/05/2020 e encerrando em 28/12/2020, conside-
rando a necessidade de manter o contrato administrativo vigente para 
conclusão do objeto, a luz dos ditames do art. 57, §1º, Inc. I da Lei nº 
8666/93 e conforme Nota Técnica nº 028/2020/CEAR/SEAP
Contrato: 091
Exercício: 2018
Leia-se:
Termo Aditivo: 3
Data da Assinatura: 28/12/2020
Motivo:  Vigência
Justifi cativa: O prazo de vigência será prorrogado pelo período de 180 (cen-
to e oitenta) dias, iniciando em 28/12/2020 e encerrando em 28/06/2021, 
considerando a necessidade de manter o contrato administrativo vigente 
para conclusão do objeto, a luz dos ditames do art. 57, §1º, Inc. I da Lei nº 
8666/93 e conforme Nota Técnica nº 088/2020/CEAR/SEAP
Contrato: 091/2018
Exercício: 2020

Protocolo: 617513


